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OB.mTOz CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA AREA DA ENCENI¬LARLA CIVIL, COM SUPORTE DE oz
(DOIS) RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (ENOENIIEIROS cms), PARA REALIZAR o
ACOMPANPIAMEN'"I*O, MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA
DAS REPORNIAS, CONSTRUCOES E AMPLIAÇOES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSABILIIIADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EASICA, CONFORME ESPECIPICAÇOES CONSTANTES NO A_NE:›IO I DO EDITAL

ii'

SUPERE CONSTRUCOES LTDA,
- Inseriçae Municipal: 031.468-4 e Cl\lT-'J: 31.987.923/0001-02 - Cuje neme fantasia e “SUPERE

ENGEINII-LARIA”, pessea juridica de direite privade, estabelecida ea Rua Mensenher Gurgel, N” 110,
Abeliçãe I, CEP: 59.619-218, na Cidade de Messeró (RN), neste ate representade per seu preeurader

Stefane Charles Martins da Silva - RG: 2003099031398 e CPF: 038.241.093-95, brasileire, selteire,

residente e dernieiliade na Rua Hefeste, II” 91, CEP 59.632-195, ein Messere (RN), vein, respeitesamente,

perante a ilustre presença de Vesse Exeelëneia dentre de preze legal e nes tennes de art. 109, 1, “a“', da Lei
8.666/93, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO etn respesta E ATA DA SESSÃO DE

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO.
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«iaiRECURSO ADHVIINISTRATÍVO

Recurse administrativa centra ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, que»
seria-eu az empresa SUPERE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ; sI-Ss7_SssxeooI-os E NEvESi"FORT`ifE
ENGENPLARLA EIRELI, CNPJ: 13.503.909/0001-10, ceme HABILITADAS, quande a empresa NEVES

PONTE ENGENI-IARLA EIRELI deveria ser Inabilitada diante de decumentes apresentadas-

Segunda e Art. 109 da Lei de Licitações ¬ Lei 8666/93, Cabe ae licitante apresentar recurse

administrativa ne praae de 5 (cince) dias úteis a centar da intirnaçäe de ate eu da lavratura da ata. de
habilitaçae. Pela importância de dispesitiee legal, impõe-se sua repreduçae abaixe:

"Art 109 da Lei de Licitações' - Lei -:É-f6(56z'“93. Das ares da
Aafariaisiraçiic alecarrerees da aplicação a'esia Lei

¬_,, cabem:
I - receirsa. ria preza de 5 (cirica) dias tiieis' a c*ariI'ar ala
iaiiaracãa da ata ea da lattraiara da ara. rias casas de:
a) habiliiaçac ea iaabiiiiaçãa de Ziciiariie;
6--)
§ la A irziiaiaçãa das atas referidas' ria iricisa I, aliaeas
"a". "b", "c" e "e", deste aragc, excluídas as relativas a
advertência e raaiia de mara, e ria irtcisa HI, será feira
mediante pabiicaçaa na imprerzsa aƒiciai. salva para as
cases previstas nas alirzeas "a" e "D", se preseraes as
prepcsias cics liciiaazes ae ara em que far' aticraala a
decI'saa_. c;aa:aa'c pedera serfeira par ceraaaicaçac direia
aos interessadas e latztraala em ata. "

A assinatura da ata se deu ne dia 23 de Inaie de 2019, ra.-säe pela qual tem e direite de apresentar
-recurso até e dia 04 de .Íunhe de 2019.
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FUNDAMENTAÇAO H

115,5! QfuO cartão CNPJ (Cadastre Nacional de Pessoa Juridica), também chamado de Comprovimt-te*-tie
inscrição e de situação cadastral, traz os dades cadastrais da empresa na Receita Federal e e utiliaado per

pessoas jurídicas interessadas em vetificar qual e a situação dela. Ele serve para identificar se o

estabelecimento esta devidamente cadastrado e ative com o Fisco. E como um comprovante de sua

existência e rcgulaiidade, sempre deve estar atualizado. É. usualmente utilizado em cadastro da empresa nes
orgãos públicos, reigularização da empresa cem os orgãos públicos e participação em licitações públicas.

Sociedade de responsabilidade limitada e aquela em que duas eu mais pessoas se juntam para criar
uma sociedade empresária, mediante um contrate social, ne qual constam seus atos constitutivos, forma de

speração, normas da empresa e e capital social, sendo este último dividido em cotas, de medo que a
-I-l'

responsabilidade pele pagamento das obrigações da empresa e limitada à. participação des socios.

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), e aquela constituida por uma única
pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não poderá ser inferior a 100

(cem) vezes e maior salário minimo vigente no Pais. O titular não responderá com seus bens pessoais pelas

dividas da empresa. A EJRELI também poderá resultar da concentração das quotas de outra modalidade
societária num único socio, independentemente das razões que motivaram tal concentração.

O que se pode notar na empresa NEVES PONTE ENGENHARLA EIRELI, CNPJ: 18.508.909/OO0l~
10, e que, de forma desesperadora, a mesma tentou regularizar sua documentação a tempo de participação na

'licitação em questão, mas não teve planejamento suficiente para isso. Como vimos acima uma empresa. com
naturezajuridica “Sociedade Empresária Limitada" deve ser composta de no minimo dois socios. A empresa

inha desde Agosto de 2018 (aditivo apresentado na documentação de habilitação) exercendo suas

atividades em natureza juridica duvidosa, pois a partir do momento que se tem apenas um socio, ela deve
passar a ter natureza juridica de “Empresa individual de responsabilidade limitada" (ELRELI).

Nem mesmo o cartão CNPJ, que e alterado imediatamente pela junta comercial na receita federal
apos aditivo aprovado, foi impresso uma versão atualizada, apresentou-se na licitação uma copia emitida no

dia l4f05/2019, sendo que o aditivo onde houve alteração da natureza juridica, foi registrado no dia

21/05/2019, tomando o documento inválido para licitação, assim como outros solicitados em edital e
apresentados a seguir-
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“HEpi1- Alvará de funcionamento

O alvará de funcionamento e um documento que funciona como uma a.utoIização para que a empresa

possa exercer suas atividades. Todos os tipos de empresas, como estabelecimentos comerciais, industrias ou
prestadores de serviços, necessitam de um alvará para atuar. Esse documento e concedido pela Prefeitura ou

outro orgão govemamental municipal, e alega o direito a exercer certas atividades em determinados locais,
afirmando que o ponto está de acordo com as normas em questão.

O alvará de funcionamento apresentado pela NEVES PONTE ENGENHARIA EIRELJ, CNPJ:

_: 9.508.909/0001-10, pertencente ao município de Quixadá, encontra-se dentre do prazo de validade, mas de

acorde com o proprio alvará, quando diz na parte inferior da sua segunda página, a empresa deve procurar a
prefeitura quando mudar a Razão Social ou mudar atividade, o que torna o documento inválido, já que os

objetos e a razão social são diferentes dos apresentados no ultimo aditivo reg strado na junta comercial do
Ceará.

2- Regularidade Fiscal

A certidão de regularidade fiscal e o documento competente para atestar a existencia ou não de

débitos tributáiios (previdenciários eu não previdenciários) perante o fisco. Expedida pelos orgãos
fazendários das tres esferas de governo - federal, estadual e municipal - tal certificação se aplica ao

_,..intribuinte tante pessoa fisica comojuridica. As certidões de regularidade fiscal (CRFS) tem e proposito de
garantir a segurança das relaçoes jurídicas e se destina ao proprio contribuinte, uma vez que atesta a

inexistência de débitos exigíveis em seu nome. Trata-se de um instrumento indispensável á realização de

diversas práticas negoci ais, como participação em licitações.

Na esfera federal, a Certidão de Regularidade Fiscal pode ser obtida perante a Receita Federal do

Brasil (RFB), abrangendo os debitos tributários relativos aos tributos federais por ela admini.strados, bern

como aqueles já inscritos em Divida Ativa e administrados pela Procuradoria-Cieral da Fazenda Nacional
(PGFN). No ãrnbito estadual, por sua vez., a emissão da certidão e de competencia da Secretaria da Fazenda

Estadual- Já na seara n¬Iunicipal,. a certidão é obtida junto á Secretaria da Fazenda Municipal de cada cidade

onde o contribuinte exerça suas atividades economicas.
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Apos a solicitação da certidão, e orgão fiscal sobre o qual recai a competencia de
tributos pelos quais se intenta provar adimplemento deve validar no seu banco de -áis
informações que têm sobre o contribuinte, para so então atender ao requerimento. ..'|a..____._.._.._-A

O que podemos notar na documentação fiscal da empresa NEVES PONTE ENGEI~lI'LftR,l{àñE_lÍE¡t\§I*fi`l,
e uma parcial desatualização dos dados cadastrais junto aos Orgãos emitentes das mesmas. Sabemtiiá que a

propria junta comercial estadual, comunica a receita federal qualquer alteração realizada no cadastro

mercantil da empresa, imediatamente apos alteração. Já os Orgãos estaduais e municipais não são adivinhos

das alterações realizadas pelas empresas, devendo as mesmas apresentar nesses orgãos as alterações

praticadas para regularização de situação fiscal, neste contexto inclui o Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, que deve ter suas alterações apresentadas junto a Caixa economica Federal para an1.alização

*os dados.
_,_'

Diante do exposto todas as certidões apresentadas na documentação fiscal estão inválidas, mesmo

que apresentem prazo dentro da validade, pois as informações cadastrais junto as trás esferas de govemo --

federal, estadual e municipal, estão desatualizadas. Todas as certidões foram emitidas anteriores ao aditivo
registrado na junta comercial do Ceará, aditivo esse que modificou a natureza juridica da empresa, de

Sociedade Limitada, para Empresa individual de responsabilidade limitada. Podendo-se ainda notar,

que na data da licitação já existia Cartão CNPJ e CERTDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS

AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO atualizados e não foram apresentados nos
documentos de habilitação. Em anexo a este recurso segue certidões atualizadas, como prova de

descumprimento das normas editalicias.

Vejamos o que diz o Art. 29 da Lei de Licitações - Lei 3666/93:

“.slrt. 29. A clacranentaç-ao relativa a regular-ia'ade_fiscal
e trabalhista. conforme e case. eensistird eni: ('Realaç't."`io
elaala pela Lei n” 12. -HO. ale 20.1 I) (Vigência)
l - prova de insc'rição no Caalastro ae Pessoas Fisicas
(CPF) ea ne CÍ'aa'astre Geral de C'enlribt.rlntes (C`GC).'
II - prova a'e inscrição no caalastro de contribuintes'
e.siaa'nal err tnrtnicipal, se houver, relative ae cletnieilio
err serie ele licitante. pertinente ae sen rante ale ativitlaa'e
e cetnpativel cent e el:]'ete contratual:
III - prova de regrtlariclacle para corn a Fazenda li`ecleral.
ls`s'ta¿lrtttl e Mniricipal Citi a-'etnicilie err sede ao licitante,
err entra equivalente. nafernfta da lei;
W - prova ae regtrlartaatie relativa a .S'egtrn`claa'e Social
e ao Fttnrle de Garantia per Yernpe ale .S'erviçe (FGTS).
riernonsrranrle sitaaçao regalar no rnanpriinento aos
encargos sociais institttities' por lei. (Iteciaçae claala pela
Lei n“.á'_r'irS*3, ale 1994)
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ei
V - prova de tne:rist'encia de rleflps'%šrglia'os
perante a Jrrsnça do Trabalho, medtan 'e .çao
de certidão negativa, nos termos do Ígjtnle VIIAFA da

... ft “'91Censelidaçae das Leis do Trabalhe, aplliiiradtt pelo
Decreto-Lei no 5.452. de Jo de maio de l943. (Incluído
pela Lei n” l 2. 4-10, de 2011) (Vigência) ”

3- Qualificação Técnica

A certidão de registro e quitação de pessoa jurídica e utilizada em licitaçoes públicas para garantir

que a empresa encontra-se registrada no conselho conforme os dados impressos na mesma e ainda que a
empresa não se encontra em debito com o CREA. A propria certidão tem a seguinte observação: “Esta

*_ ertidãe perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela
contidos”. ou seja, se houve a alteração no contrato soci al a certidão também deveria ser atualizada sob a
pena de sua invalidação. Como sabemos a empresa modificou sua natureza juridica e sua razão social, em
aditivo registrado na junta comercial no dia 21/05/2019 e não apresentou as alterações junto ao Crea,

informando na licitação em questão certidão inválida.

Desta forma não há excesso algum por parte do pedido, mas sim o respeito ao edital e ao art. 3° da
Lei 3666/93.

“Lei 8666/93 , Art. .io A licitação destina-se a garantir
a observância ele principio const'itztc'ional da isonomia, a

.seleçao da proposta mais vantajosta para a

administração e a _promoça'o do desenvolvimento
nacional srtstentdvel e será proceasatzla e julgada em

'T estrita conformidade com os principios basicos da

legalidade, da impessoalrdade. da moralidade. da
igualdade, da pnlrtlicidade, da prebidade aclniinis'trativa,

da vincrrlaçcio ao instrumento convocatório. do
julgamento olfjetivo e dos que lltes são correlatos. "

Para o caso em tela e válido citar o entendimento do TJ do Distrito Federal:

“TJ-DF' - r-lpelacao Civel APC 201001 lJ52oci3.i DF
0049474-19. 2010. ti. 07. 0001 (TJ-DF)

Data de pal:›licaçao.' lã/12/2013
Ementa: MANDADO DE SEG UIl'.4Ntf.`A_. LICIIL4 ÇÃO-

EMPRESA CCJNCURIUÊNTE. MUDANÇA DE
ENDEREÇO SOCIAJS. CERTIDÃO DO CREA. DADOS
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INIIALIOAOE OA ÇERTIOÃ¿§Ê`¡. O II.I¿gAÇÃO.
EIREITO UQOIEO E ÇEIeT'Omr£múAEfSENÇIA.
SENTENÇA NIANTIEA PEÇOIJARIOAEES DO ÇA SO
ÇONÇRETO OEMoNSTRAIz«I QUE A EMRRE.SA
APEIENTE ALTEROO O SEU ENoE'IeEÇ¬O SOÇIAII
SEM NO ENTANTO, ÇOMUNICAR AO CREA A
MOIIANÇA. O EDITAL OE LIÇITA ÇÃO EIOGIA
ÇERTIEÃO ATOA_I,IEAI_:›A OE TOOOS OS OAOOS
ÇAOASTRAIS .IONIO AO ÇONSEI.NO REOIONAI..
SENDO, PORTANTO, IIIIOOIAR A INAIINITAÇÃO
OIIERAOA COM BASE EM ÇERTIOÃO ENETIOA COM
REGISTRO OE ANTIGO ENOEEEÇO SOCIAL.
ARIILAÇÃO ÇIVET, .OESPROVIDA.”

Importante, também, citar a. decisão do Agravo do Instrumento AG 6365402013405000U do TRF - 5

“AD.MINI5'T!?A TIVO. AC-'RA VO DE INSTRIJMENTO.

LIÇITAÇÃO LEI No S. õóô/93. FASE OE
EAEIIITAÇÃO. QIIALIFIÇAÇÃO TEÇNTÇA.
ÇERTIOÃO DE REGISTRO NO CREA. OAOO
CAIJRISTRAL DESÁTUAZJZADO. INABIIJTAÇÃO NO

CERTAME.
I. Agrovo do Iosrroroooro fororposr-o oorƒooo do ooofsão
proƒoI1'do polo Mi Lhoo Fodorol do 2” Voro do Seção
.ƒzoifofofio do Pomombooo, quo oogoo o podido lƒoooor
quo ooI1SI`so'o om doororor oozâlodoo todos os oros

posroríoros o Ioobiloàrçoo do ƒmporrooro oo
prooodfroofsro lforrororƒo o ooosfdoro-lo hobfäírodo,
prossogoffldo o ¿I`or'Io;;'o`o ooo: o oborroro do suo proposto

do proços, oo. szzoossƒvoozooro, quo fosso doororodo o

sospooS*ão do líoooçoo oro o jzzlgomooro _fiooi do
ozooofodo do SogzIrooç'o.

2. foro I`rIoooí7'ovorso ooo ouros quo oo ofomooro

focfioodo polo I£`o'I`rol poro oprosooroção do Corrƒdão do

CREA. o ooIpI'oso ogrovooro oprooooroo oorfidão orflfrido

om 15/CRS'/20.12, ozro o-oo oomo oopirol sooiol do oroproso

o volor do R3 Í 0.000,00 (doo: mil roofs).
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3. A Comissão Espeoiol de Lic§oç §oo de
u '_

ooofise do doorooeoios opre.seordo`_'o¿; . s ergpresos
É .z

ooooorreores ezopôs o segoiore oooolose'io .oe`E'ooIo o
oioprooo iropoirooIo.' ".'-?. A o'oooo:r;iTio Divoo

Coosiroçdo o Reforozo Lido. IME oprooooioo o Corfiddo

do CRE/1 BA, ooo: o volor do Sou Copiiol Sooiofl, ooroo

.Sendo oo volor do R3 10. 000, 00 divorgeoro do ioforioodo

oo seu Bolooço Porrioiooiol, que o- de R3 9£3‹5'.()()(i.00.

porem o .-::ero'dão do CREA BA dee-Zoro oo seu oooreodo
o oogi.iioi'e:"(Í.`I¿`R.TIFYCO. rriois. oiodo que esto ooriidfio

oão ooooodo o flroro o direito do oxeooior qzioI`sozIoi'

seniiços ioooioos seo: o porficipoçoo reoi. eƒoovo e
iosoƒioioovei doe respoosdveis roooioos oirodos e perdero
o s:-:Io volidode se ooorrer qzzolqoer rooóiüio-oçoo oos
dodos oodooxrois oelo oooii-dos. opos o dolo de suo
e:rpedIçoo". ioroorido ,roer oertiddo ioválido o ossiro.
deixou do oieoder o irero 1.1.! 3. do Aoexo 03. do Ediiol.

que exige "C.`ero'ddo de Regisiro oo Corfseiho Regioooi de

Eogoohorio, Aroidieiuro e .Agroooioio (CRE.-11) ". serido

INABILITADA, com _ƒi.‹odoroeoio oo ori. 271 iooiso JI e
orzf. 30. iooiso I. orobos do Lei o°8. 66o`i`93"_

4. A Ceriiddo jooiodo pelo eoipreso ogrovoore oo
oiooieoro do hobdiioooo eooooirorio-se ooio os dodoo
oodoorrois dosoioolioodos. Ifoodo em visio dize o

o-oroliooçoo do oopiioi sooiol ocorreu, segundo o proprio
eropreso iorperroore. ero 20.11, eoqoooro o oeriidoo foi

eroiiído oro 15 de ogosro de 2602. Tloljoro ioroo iroioíieiri
o oerodoo ooorreioodo o de.sozoopriIoeoio do
ooolifieoçoo réooioo previsto oo ediIo!_
5. Ressofre-oe que oobe às eropresoo porriofpooieo

opreseoror oo Iooroeoio previsto oo ediroi do Iieiioçoo os
dooooeooios dovidoirieoio oruolioodos, poro ooioprovor

os ooodiooes ooo lhe são exigidoo, tendo ogido de forozo

oorroio o Cooossdo Espeoiol do Lioiloçdo oo ooosidoror
irzobiiiiodo o oioprooo oro ogrovooio. "

.I
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Porogrrrzo Útt£eo.' o oprosooroçoo do oo§iÊ er

opreseoiodo oo torolidode dos ireos pedidos %,m Wes?
ooiroo; Os oresoros deverão ser grizodos. poro melhor
didorioo de oooiise por porre do C.7ornis.to“o de
Liciioçoo. " (oegrr'ios e grifos do edirol).

A NEVES PONTE ENGENHARIA EIRELI, não gritou nenhum de seus acervos, e clara a
importância de a administração pública buscar as propostas mais vantajosas, desde que, est.as respeitem as

exigências do edital, garantindo assim o Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatorio-
“Ara 41. A Adroioistroçdfo ooo pode dosouoiprir os rtoroios
o condiçoes do odiiol, oo otro/ so ooho esirooirreoto
vioczdodo. ”

-¡-

4- Qrralificaçãn Economico - Financeira

A Declaração de Inforrnações Soeioeconornicas e Fiscais (DEFIS) nada mais e do que um regi stro de
informaçoes entregue ao Fisco. I-'Esse procedimento deve ser realizado pelas Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que atuam sob o regime de tributação chamado de Simples Nacional. Sua
função e infomiar à Receita Federal do Brasil sobre os dados economicos e a regularidade fiscal de uma
companhia optante por esse regime de tributação, como também aquelas que estiveram enquadradas no
mesmo regime no periodo abrangido pela declaração.

Ha um grande número de inform ações que o DEFIS deve conter, mas todas dizem respeito ir situação

:onõmica da empresa. Como: ganhos financeiros da empresa; número de colaboradores no início e no final
do periodo que dia respeito a DEFIS; saldo em caixa e em banco no inicio e no final do periodo; total de

gastos do periodo, incluindo as despesas operacionais (aquelas necessarias a manutenção da empresa), não

operacionais (transações distintas da atividade da empresa), custos, salarios etc; total de aquisições,
transferências e saída de mercadorias; estoque inicial e final do periodo abrangido pela declaração; doação
para campanhas eleitorais; entre outras.

Ja o Balanço Patrimonial e a demonstração contábil destinada a evidenciar, qualitativa e
quantitativamente, numa determinada data., a posição patrimonial e financeira da Entidade. No balanço
patrimonial, as contas deverão ser classificadas segundo os elementos do patrimonio que registram e

agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a analise da situação financeira da empresa. De acordo com

o § 1° do artigo 176 da Lei 6.40-==lf76, as demonstrações de cada exercício serão publicadas corn a indicação

dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior, para fins de comparação.
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lflliCl que podemos notar nessa documentação e' que a NEVES PUNTE ENGENHÊÊ. I,
apresentou o relatorio DEFIS juntamente com seu recibo de entrega, o que ja seria sugèpàpäqgeflpara

participação na licitação por se tratar de uma empresa optante pelo simples nacional, mas ainda assim

também apresentou balanço patrimonial registrado pela junta comercial do estado do Ceara na data de
22/OSXZO l 9, cujas inforrnações diferem do relatorio DEFIS, quando no balanço apresenta saldo em caixa de

R$161.602,62 em seu encerramento 31/12/2013, e o DEFIS saldo em caixa de R$92.-fi'il-4,84, vale destacar

que as despesas do periodo tambem são distintas, gerando duvidas e indecisoes significativas a respeito da
qualificação economica financeira. Pela importância do contexto segue solicitação do edital:

"4. 2. 4.1. Apresooior O BALÀNfÍt') PATRIÃJONÍAL e

demoostroçoes oooiobeis do rilfimo exercicio socio! (L-2018).
jo esigiveis e opresenrodos oo jormo do lei, devidomerire

-- rogisirodo oo Jtroio Cooierciol, que corriprovoio o ooo

'-

siiuoçdo fioortcoiro do eropreso, vododo o suo sz.rbstiii.riç'do

por oolooceies oo oolooços provisórios, o bolooço devero
ser ocompoohodo dos iermros do ooeriurri e eocerroioooro
do Livro Dior-io - estes termos devidoroeoie registrados' oo
Ji.-rriio Coinorciol - coosioodo oíodo. podendo ser

oiuoíizodos por indices oficiois ouoodo ortcerrodos ho mois

de tros oreses do doio de opro.sooi'oç'o'o do proposto. oo
forme do oriigo 31'. iooiso I, do Lei 3.666/93 e olierttçoes
posteriores. e, ou, oo coso de empreso opioote polo simpies
oocioooi, declorodo em credeociomerrio, podero opreseoior:
copio do Decloroçoo de Ioformoçdo .S`ocloecooomI'cos e
Fiscois (DHPYS) de Pessoo Jtrrldico e respectivo recísio de

entrego em cooƒormidode com o progromo gerodor de

doouoiooio de orreoodoçdo o Simples Nociortol; "

Ainda no que diz respeito a qualificação “Economico Financeira", o edital pedi:
2.o.6. CERYYIJA O E5`PECÍIf`7C'A (com todos os

olterorçoos o otovlroeoioçoos do eropreso), ootitido pelo

Junio CÍ'omeroio.l do sede do empreso liciioore, com doio de

omissão ooo ooierior o 30 (rrioittl dios do doio do
liciioçdo. “

A certidão especifica apresentada pela NEVES PONTE ENGENPIARJA EIRELI, foi emitida no dia
lo/O5/2019, querido a mesma ainda girava com atividade juridica de “Sociedade Empresária Limitada" c

com antiga Razão Social, que foi alterada em aditivo contranral registrado em 21/O5f2t{);l9 pela Junta

% Psgrasroaers
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Éhs. 890Cornerci al do estado do Ceará, passando a ter natureza juridica de “Empresa individual de riosponsa 1 t ade
..*--“limitada” (ETR.E[..D. Diante do exposto acima a certidão se torna invalida perante o projfiifi-euedi¿ta.l, que

solicita a certidão com “todos os olterogoes e movimentações do empresa”, ou seja, se houve a alteração no
contrato social a certidão também deveria ser atualizada sob a pena de sua invalidação.

Desta forma não há possibilidade da aceitabilidade de um docrmrento inválido por esta comissão, ressalta-se
que em licitações passadas houve licitantes que também apresentaram certidões especificas desatualizadas e a
comissão entendeu o documento como inválido, e inahilitou tais licitantes, este deve ser o entendimento desta
comissão, mantendo o Principio da Iscnornia, Desta forma não há excesso algum por parte da comissão, mas sim o
respeito ao edital e ao an. 3° da Lei 8666193. Vejamos abaixo texto da Comissão a respeito da inabilitação citada
Elo! 111211

“ESTADO DO ÇEARA'
'_ PRE`FEI7URA MUN?CIAP1. I_7ti` tl/ICJRADAI NOVA

A TA DA SESSÃO DE ANALISE D‹:›r;'r.nIENTOS' DE
HAEILITA ÇÃO ENVELOPES "A ". REI-‹¬EIu*NT1+: A
I.IÇtTAÇÃO NA MODALIDADE DE Tr;uAADA DE
PREÇOS N° TP-OOZFBOIQ - SEIJUC'

tiMPRESA INABIJÍ.I?`rlDA.' .S'UPERE` CÚNSTR UC051€'

LTDA. inscrito no CNPJ Sob o ni .iI.987923/0001-02.
motivos: ousonoio no certidão especifico do movimentoçdo

roƒorente o inclusão do Bolonço Potrirnont`ril protocoío n"
190187190 com doio de registro do 12r'0-1/2019, não

oteriderido ossitn o olditsado 4.2.-rf. 6 do Edital "

¬-- 5- Demais documentos necessários para a habilitação

Todas as declarações solicitadas em edital e apresentadas pela NEVES PONTE ENGENHARIA
EIRELI, foram impressas com razão social diferente de aditivo registrado pela Junta Comercial do Ceará em
21/O5/2019, o qual altera a natureza juridica de “Sociedade Empresária Limitada" para “Empresa individual

de responsabilidade limitada” (EIRELI).

O edital é bem claro quando diz:

“4._í-?.5.d - Todos os documentos opreseotodos poro

o Írobilitoçdo deverão e.stor em nome do licitonte,

com otiinero do CNPJfÍldF` e, preforeticiolniente,

coro o endereço respectivo, devendo ser ooservodo o
seguinte:

A Pagina 11 se ra
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(...) Eli.
Pordgrofo PrtÍnrero.' Todos os *_ docuniejetos

raurullu "u¡r..\

aprosentodos poro o ltobilitoçoo deverão estor em
nome do licitonte, com ntinioro do CNPJ/llrll*` e,

preferenciolmento, com o endereço respectivo;

(---J
Porágrttjío Quarto: A folto de qualquer docnotento

listodo oesto clofuSnlo,' o .suo irregulor'idode,' o seu

voncitnento,' o ousoricio dos copios .rertigrofodos
devidornente outenticodos, ou o ousãocio dos vios

originois poro o onteoticoção pelo Comissão
1-1-'

Permcmente de Licitação, ou o folto do publicoção

do ioipronso oƒiciol; o opresenloção de docuorentos

de hobilitoçãoforo do envelope locrodo e especifico

(Envelope Al) tornoro o empreso respectivo soro
.ioobilitodo do prescrito certorne, sendo-lhe

devolvido o (Envelope B). ”

nas CONSIDERAÇÕES sinais

Portanto com as informações expostas anterionnente fica indubitavel que a documentação

sresentada pela NEVES PONTE ENGENHARIA EIRIELI não atende a varias cláusulas do edital. O orgão
'l_s-

público deve zelar pela competitividade do processo licitatorio. Portanto não É raaoável habilitar uma
empresa a qual não atendeu as solicitações do presente edital e tal está previsto eo art. 3° e 41° da Lei 8.666/93-

Vejamos o que diz c Tribunal de Contas da União: Licitante que deixar de fornecer, dentro do

envelope de habilitação, gnaigguer documentos exigidos on apresenta-los em desacordo com o
estabelecido no ato convocatório on com irregularidades será considerado inabilitado. (...) Em

concorrência, tomada de preços e convite, a inabilitação do licitante importa preclusão do direito de

participar da fase subsequente, ou seja, de continuar participando da licitação- Em pregão, o detentor de
proposta desclassificada tica impedido de participar da fase de lances e de prosseguir no certame. (Manual
sobre Licitações e Contratos l TCU. p. 459) (os grifos não são do original)-
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DD PEDIDO

Em face das razões expostas, a SUPERE CONSTRUÇÕES LTDA requer desta mui dign& ë
._ s.

untggàä il?

Penn-.anente de Licitação - CPL - a INABILITAÇAO da empresa NEVES PONTE ENGENI'-MEÍ/›\

EIRELI. Obedecendo os tennos do edital, e seguindo as diretrizes da Lei:

".»=lrt. 4l. A Administroção não pode descumprir os normos
e condiçoes- do editol, oo quol se ooho estritamente
vinctilodo. "

"“l`ermos em que, pode deferimento.

Morada Nova/CE, 03/Oo/2019.

_

STEFANO CHARLES l\/[A_RTl`NS DA SILVA
PROCURADOR

ENG. CIVIL l CREA.: 2112494643
SUPERE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ; 31.ss7_9:z3t0oor_o2
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